
1 zgnnn

' )l
à ) ESTADO DO RIO GFRANDE DO SUL

, .,,y. u);y,)y PREFEITUM  MUN ICIPAL DE MONTENEGRO
'

ljeœ a/#. / y yg yu pygjgjy' ; CV 7/ P':' :t; /4j ygk .,,- ,:a (r-,ry
sz

' 
5
X

'-
,

+

l uEI coupuEuEx.rARs.-x.asa, oE 19 oE oszEuBRo oEzoos.

Altera o â 2.0 e acrescenta o j 3.0 e â 4.0
ao ad. 41 da Lei Complementar n.O .
4.010. de 2003, que estabelece o Cbdigo -
Tributério do Municîpio.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a câmara Municipai aprovou e eu sanciono a seguinte
:'

L E 1 : ';t

Art. 1.@ Altera o j 2.O e acrescenta o : 3.0 e 9 4.O ao art. 41 da Lei ''
Complementar n.O 4.010, de 2003, que estabelece o Cddigo Tributério do Municîpio, passando a
vigorar com a seguinte redaçâo:

''Ad. 41 ...
5 2.Q Quando os serviços a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08,

4.09, 4.1 1 , 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.18, 5.01, 5.03, 5.04, 7.01 , 7.17, 10.03, 17.14, 17.16,
17.18, 17.19 e 17.20 constantes do art. 33 forem prestados por sociedades, estas ficarâo sujeitas
ao imposto na forma fixa, conforme alinea %''. inciso 1, Anexo 1, calculado em relaçâo a cada '.
roffsslbnaf habifitado, söcio, empregado otl nâo, qtle preste servim s em rlcme da socledade, **17
embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Iei aplicével.

' 

b 3.Q O disposto no â 2.* nâo se aplica às sociedades que:
l - prestam serviços previstos em mais de um dos itens constantes do j 2.0.,
11 - exista stkio nâo habilitado ao exercicio da atividade correspondente ao

serviço prestado pela sociedade', a
ll! - exista s6cio pessoa jurîdica; )

tantes do j 2.0. jIV - prestam serviços nâo previstos nos itens cons
â 4.0 O disposto no b 2.o e ! 3.O se aplica às empresas individuais.'' (NR)

Ad. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, salvo para as
situaçöes em que a mudança do critério de tributaçâo das sociedades profissionais aumentar o
ISSQN atualmente devido pelo contribuinte, hipôtese em que a Iei produzirà efeitos somente a
padir de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
dezembro de 2005. u
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,
Pr fei Municipal.

W  vw
ERENI MACI L SZULCZEWSKI,

j Secretéria-G ral.
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Altera o â 2.0 e acrescenta o j 3.0 e â 4.0
ao ad. 41 da Lei Complementar n.O .
4.010. de 2003, que estabelece o Cbdigo -
Tributério do Municîpio.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a câmara Municipai aprovou e eu sanciono a seguinte
:'

L E 1 : ';t

Art. 1.@ Altera o j 2.O e acrescenta o : 3.0 e 9 4.O ao art. 41 da Lei ''
Complementar n.O 4.010, de 2003, que estabelece o Cddigo Tributério do Municîpio, passando a
vigorar com a seguinte redaçâo:

''Ad. 41 ...
5 2.Q Quando os serviços a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08,

4.09, 4.1 1 , 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.18, 5.01, 5.03, 5.04, 7.01 , 7.17, 10.03, 17.14, 17.16,
17.18, 17.19 e 17.20 constantes do art. 33 forem prestados por sociedades, estas ficarâo sujeitas
ao imposto na forma fixa, conforme alinea %''. inciso 1, Anexo 1, calculado em relaçâo a cada '.
roffsslbnaf habifitado, söcio, empregado otl nâo, qtle preste servim s em rlcme da socledade, **17
embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Iei aplicével.

' 

b 3.Q O disposto no â 2.* nâo se aplica às sociedades que:
l - prestam serviços previstos em mais de um dos itens constantes do j 2.0.,
11 - exista stkio nâo habilitado ao exercicio da atividade correspondente ao

serviço prestado pela sociedade', a
ll! - exista s6cio pessoa jurîdica; )

tantes do j 2.0. jIV - prestam serviços nâo previstos nos itens cons
â 4.0 O disposto no b 2.o e ! 3.O se aplica às empresas individuais.'' (NR)

Ad. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, salvo para as
situaçöes em que a mudança do critério de tributaçâo das sociedades profissionais aumentar o
ISSQN atualmente devido pelo contribuinte, hipôtese em que a Iei produzirà efeitos somente a
padir de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
dezembro de 2005. u
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,
Pr fei Municipal.

W  vw
ERENI MACI L SZULCZEWSKI,

j Secretéria-G ral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.353, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005.

Altera 0 § 2.° e acrescenta 0 § 3.° e § 4.°
ao art. 41 da Lei Complementar n.°
4.010, de 2003, que estabelece o Cédigo
Tributario do Municipio.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Altera 0 § 2.0 e acrescenta 0 § 3.° e § 4.° ao art. 41 da Lei
Complementar n.° 4.010, de 2003, que estabelece o Cédigo Tributério do Municipio, passando a
vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 41
§ 2" Quando os servigos a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08,

4.09, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.18, 5.01, 5.03, 5.04, 7.01, 7.17, 10.03, 17.14, 17.16.
17.18, 17.19 e 17.20 constantes do art. 33 forem prestados por sociedades, estas ficarao sujeitas
ao imposto na forma fixa, conforme allnea “e", inciso l, Anexo I, calculado em relagao a cada
profissional habilitado, socio, empregado ou nao, que preste servioos em nome da sociedade,
embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicavel.

§ 3" O disposto no § 2" nao se aplica as sociedades que:
l- prestam servigos previstos em mais de um dos itens constantes do § 2.°;
ll — exista sécio nao habilitado ao exercicio da atividade correspondente ao

servigo prestado pela sociedade;
lll — exista sécio pessoa juridica;
IV — prestam servigos nao previstos nos itens constantes do § 2.°.

§ 4.° O disposto no § 2.° e § 3.° se aplica as empresas individuais." (NR)

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, salvo para as
situagoes em que a mudanga do critério de tributagao das sociedades profissionais aumentar o
ISSQN atualmente devido pelo contribuinte, hipétese em que a lei produzira efeitos somente a
partir de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
dezembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D lVElRA,
Pr fei Municipal.

QA A,
ERENl MACI L SZULCZEWSKI,
Secretéria-G ral.

"DOE ORGROS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO OIDADE OAS ARIES
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